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PORTARIA N.º 139/2024 

 

“Prorroga Sindicância Administrativa 

instaurada para apurar a existência de 

servidores aposentados no quadro na 

Prefeitura Municipal, em violação expressa a 

Lei 005/93 (Estatuto dos Servidores de 

Anhumas), e ao Art. 37, §14 da Constituição 

Federal e dá outras providências”. 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de Anhumas, 

Estado de São Paulo, usando das suas atribuições legais, e; 

 

CONSIDERANDO o pedido de prorrogação de prazo para encerramento da Sindicância 

Administrativa, solicitado pelo órgão da Procuradoria Jurídica ao Sindicante, para melhor 

análise de direito do caso em comento e consequente parecer nos autos, nos termos do §1º do 

art. 1º da Portaria 100/2024; 

 
 

RESOLVE:  

 

Art. 1.º: Fica prorrogado por mais 60 dias o prazo de encerramento da sindicância referente à 

Portaria 100/2024.  

 

Art. 2.º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Anhumas/SP, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 01/2023 – Nº 05/2024 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI, Prefeito Municipal de 

Anhumas, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, CONVOCA, para comparecer na Secretaria da Prefeitura 

Municipal de Anhumas, o (s) candidato (s) classificado (s) no 

Processo Seletivo n°. 01/2023, para contratação temporária, a 

seguir especificado: 

 

 

Cargo: OPERADOR DE MAQUINAS 

 

Candidato: Classificação 
- Alessandro de Souza 02º lugar 

 

 

O(s) Candidato(s) deverá(ão) comparecer até o dia 29 de maio de 2024, impreterivelmente, 

na Secretaria da Prefeitura Municipal de Anhumas – DP/RH, à Rua Domingos Ferreira de 

Medeiros, n°. 496, para manifestar seu interesse na admissão temporária, providenciar a 

documentação necessária, e apto (a) a contratação temporária após a apresentação dos 

documentos e exames médicos. O não comparecimento no prazo mencionado neste Edital 

será considerado como desistência do candidato 

 

 

Anhumas, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

 

ADAILTON CESAR MENOSSI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código F4Ga8A neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS-SP / Autorizado por:Adailton César Menossi

http://www.tcpdf.org
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/anhumas//diario-oficial

		contato@cmnovalondrina.pr.gov.br
	2024-05-24T09:16:09-0300
	Câmara Municipal de Nova Londrina
	Assinatura




